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De: Coordenadoria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA CCP Nº 018/2022 
Senhor Secretário, 
  
Considerando  a  reunião  da  Conjunta  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação
realizada estamos devolvendo o processo abaixo relacionado com o devido parecer pela 
aprovação. 

  
  
        Processo nº 760/2022 – Clique Aqui (Aprovação com Emenda de Redação) 

LEI ORDINÁRIA DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE: DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO E  DENOMINAÇÃO DA  UNIDADE  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO INFANTIL  –
CRECHE MUNICIPAL MARIA FIGUEIREDO NUNES, BAIRRO NOVO COLORADO NESTA
CAPITAL,  NOS  TERMOS  DA  LEI  FEDERAL  Nº  9.394/96,  REVOGANDO-SE  A  LEI
MUNICIPAL 4.355 DE 21 DE MAIO DE 2003. (MSG 004/2022) 

Atenciosamente, 
  

  
Fabiana Orlandi 

Coordenadora de Comissões Permanentes 
 
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300390032003100360036003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=320940&arquivo=Arquivo%2fDocuments%2fPL%2fPL72022-202202041420284658(8125).pdf


 
 
 
 

Cuiabá-MT, 9 de março de 2022.
 
 

Rafael Martins da Cruz
 

Técnico Legislativo
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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